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introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021, TANIA REGINA LOBATO DOS SANTOS, mat. nº 784397/1, no 
cargo de Professor Classe IV, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$11.568,26 (onze mil, quinhentos e sessenta e oito 
reais e vinte e seis centavos).

Total de Proventos 11.568,26

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de junho de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1331201
PORTARIA AP Nº 1.088 DE 14 DE MAIO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1214214 
E SISPREV Nº 2026.04.0941P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, ROSANA FURTADO 
SANTOS, mat. nº 446254/2, no cargo de Professor Classe II, nível D, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$19.242,21 
(dezenove mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte e um centavos).

Total de Proventos 19.242,21 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1331206
PORTARIA AP Nº 1.076 DE 14 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2020/513745 
E SISPREV Nº 2026.04.0929P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021, MARIA HELENA DOS SANTOS SILVA, mat. nº 249343/2, 
no cargo de Professor Classe Especial, Nível J, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$14.625,22 (Quatorze mil, seiscentos 
e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos).

Total de Proventos 14.625,22

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de junho de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1331296
PORTARIA AP Nº 948 DE 05 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/185946 
E SISPREV Nº 2026.04.0829P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, LEONICE SOUZA DA 
SILVA, mat. nº 6026974/2, no cargo de Professor Classe Especial, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.852,38 
(quatorze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos).

Total de Proventos 14.852,38

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de junho de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1331300

PORTARIA AP Nº 1.030 DE 12 DE MAIO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo 2018/167101 E SIS-
PREV Nº 2026.04.0894P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021, VALDENORA DA SILVA CARDOSO, mat. nº 5098858/1, no cargo 
de Professor Classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$14.866,68 (quatorze mil, oitocentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e oito centavos).

Total de Proventos 14.866,68

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1331313
PORTARIA AP Nº 1.024 DE 20 DE MAIO DE 202
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/189997 
E SISPREV Nº 2026.04.0897P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021, ANA CLÁUDIA PINTO DA COSTA, mat. nº 5314321/2, no cargo/
função de Professor Classe II, Nível E, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$14.197,08 (Quatorze mil, cento e noventa e 
sete reais e oito centavos).

Total de Proventos 14.197,08

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Junho de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1331334
PORTARIA RET PS Nº 0753 DE 05 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a REVISÃO do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCESSO 
Nº 2024/214826.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Revisar o benefício de pensão por morte concedido pela PORTARIA PS 
Nº 1.941 de 17/08/2023, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos do Processo nº 2024/214826, para alterar a condição de dependência 
do beneficiário ARIEL CARVALHO DA ANUNCIAÇÃO, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1.a – 50% em favor de ANA CLEIDE CARVALHO DE ANUNCIAÇÃO, na con-
dição de cônjuge, no valor atualizado de R$ 2.538,81 (dois mil, quinhentos 
e trinta e oito reais e oitenta e um centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso I, 14, inciso §1º, 25, inciso I, 25-A, caput, §2º, 
I e II, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
I.1.b – 50% em favor de ARIEL CARVALHO DA ANUNCIAÇÃO, na condição 
de filho menor com deficiência, no valor atualizado de R$ 2.538,81 (dois 
mil, quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e um centavos) com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, §5º e §10, inciso I, 7º, 25, 
inciso I, 25-A, caput, §2º, I e II, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, 
caput e §2°, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, altera-
da pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de R$ 5.077,62 (cinco mil e setenta e sete reais e ses-
senta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado ALCEU DIAS 
DA ANUNCIAÇÃO pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, onde ocupava o cargo de Professor Classe I, sob a 
matrícula n° 5740509/1, falecido em 25/12/2022.
II - A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/06/2026, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do início do benefício (25/12/2022), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-


